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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO No- 119, DE 5 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas
no inciso XXXIV do art. 35 do Regimento Interno, e tendo em vista
o constante do Processo Administrativo TST nº 505.390/2014-3, re-
solve:

Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribui-
ção, com proventos integrais, à servidora NEUZA FERREIRA DE
OLIVEIRA, no cargo da Carreira Judiciária de Analista Judiciário,
Área Apoio Especializado, Especialidade Contabilidade, Classe C,
Padrão 13, com fundamento no art. 3º, incisos I a III, e parágrafo
único, da Emenda Constitucional nº 47/2005; e no art. 62-A da Lei nº
8.112/1990, com redação dada pelo art. 3º da Medida Provisória nº
2.225-45/2001.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

S E C R E TA R I A

ATO No- 126, DE 5 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, resolve:

Retificar o ATO GDGSET.Nº 115, de 2/3/2015, publicado no
Diário Oficial da União - Seção 2, página 58, do dia 4 de março de
2015, de forma que onde se lê: "Dispensar a servidora...", leia-se:
"Dispensar o servidor...".

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATO No- 8, DE 5 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares estabelecidas no inciso I do art. 76 do Re-
gulamento Geral da Secretaria deste Tribunal, aprovado pela Re-
solução Administrativa nº 1.576/2012, e tendo em vista o constante
do Processo TST nº 500.838/2015-8, resolve:

DECLARAR VAGO, desde 2/3/2015, em virtude de posse
em outro cargo inacumulável, nos termos do inciso VIII do art. 33 da
Lei nº 8.112/90, o cargo de provimento efetivo da Carreira Judiciária
de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Aná-
lise de Sistemas, Classe B, Padrão 7, do Quadro de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, ocupado pelo servidor MARCONI OLI-
VEIRA MARTINS DE SOUZA, código 46538.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO




